
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA -SP 
LEI N~MERO 1159 DE 08 DE MAIO DE 1992 
<Projeto de Lei no. 29/92, de autoria do Vereador Jos~ Carlos 
Firme> 

JOS! N!LIO DE CARVALHO, 
de Ubatuba, Estado de 
legais, 

Dá cienomina;lo de "MAESTRO PEDRO 
ALVES DE SOUZA", ao Coreto da 
P;a. Exalta;ãc ~ Santa Cruz. 

Prefeito Municipal da Estãncia Balneária 
São Paulo, no uso de suas atribui;5e~ 

F AÇOS A 8 E R que a CBmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. ic. - Passa a denominar-se 
"MAESTRO PEDRO ALVES DE SOUZA", o coreto da Pra;a da Exaltação i 
Santa Cruz. situada no centro da Cidade. 

Art. 2o. - Esta Lei entrari em 
vigor na data de sua publ ica;ãc. 

Documentação da 
1992. 

Ubatuba, 08 de maio de 1992 

de Carvalho 
Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e 
Secretaria de Administração, em 08 de amio de 


